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Gabinete do Senador Laércio Oliveira

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Exmo. Sr. Ministro de Estado da
Previdência Social, Carlos Roberto Lupi,
informações  acerca dos benefícios
previdenciários e das perícias médicas no
estado de Sergipe.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr.

Ministro de Estado da Previdência Social, Carlos Roberto Lupi, informações  acerca

dos benefícios previdenciários e das perícias médicas no estado de Sergipe.

Nesses termos, requisita-se:

1. Demanda mensal de entrada de requerimentos de benefícios

previdenciários e qual a quantidade de perícias médicas

realizadas também mensalmente;

2. Demanda total de requerimentos dos benefícios sobreditos ainda

em andamento e tempo médio para posicionamento;

3. Número de perícias médicas aguardando realização e tempo

médio para efetivação de cada;

4. Número de requerimentos especificamente de BPC (benefício

de prestação continuada) estão paralisados em decorrência da

análise da avaliação social?
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5. A perícia médica é centralizada na capital ou descentralizada?

Caso seja descentralizada, solicitamos informações sobre quais

municípios a realizam;

6. Número de agências do INSS instaladas e em funcionamento no

estado de Sergipe;

7. Composição do quadro de servidores (Técnicos, Analistas,

Assistentes Sociais e Médicos Peritos) total e dos lotados em

agências?

8. Dessa composição, quantos servidores atendem efetivamente ao

público e quantos analisam os requerimentos efetuados;

9. Dados sobre um possível déficit de servidores por categoria nas

agências e na Gerência Executiva; e

10. Logística e infraestrutura que a Gerência Executiva em

Sergipe precisa para otimizar o atendimento e aumentar a

resolutividade dos requerimentos em estoque.

JUSTIFICAÇÃO

Solicitamos que essas informações sejam fornecidas no prazo mais

breve possível. Os dados a serem repassados serão cruciais para que possamos

avaliar a eficiência e a capacidade de resposta do INSS em Sergipe, bem como para

direcionar esforços para melhorias onde necessário.

É de conhecimento amplo que a crescente demanda por benefícios

previdenciários e perícias médicas em Sergipe tem gerado preocupações e

questionamentos por parte da população local.

Tais informações serão fundamentais a fim de proporcionar o devido

entendimento da situação atual dos benefícios previdenciários e perícias médicas

em Sergipe, bem como para identificar possíveis melhorias e ações necessárias para

tanto.

Desde já agradecemos pela atenção e colaboração dispensadas. No

mais nos colocamos sempre à disposição para colaborar em qualquer medida que
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promova uma gestão mais eficaz, efetiva e eficiente dos serviços previdenciários e

assistenciais em nosso estado.

Sala das Sessões, 3 de outubro de 2023.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)
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